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PORTARIA N° 679/2005 

ALTERA o Percentual de Incentivo de Progressão por 
Qualificação do Trabalho Docente da servidora SOMA 
CASSIANO FRACHINI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica alterado a contar do mês de agosto de 2005, o 
percentual de Incentivo de Progressão por Qualificação do Trabalho Docente da 
servidora SOMA CASSIANO FRACHINI, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 3.517.226-2-SSP-PR, nomeada em 01 de março de 1995, sob o regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação 
e Esportes, passando o percentual de Incentivo de Progressão de 5% (cinco por 
cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 16 e parágrafo único da Lei 
Complementar n° 964/99,,e,nos termos do_processom°3512/2005. 
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OUSTilálnlitnfOta ntIONating 
Art-2°É.Esta Portaria entra érnÁrigolea data de sua publicação, 

surtindo seus efeitos a contar de f3 de jultIo,de 2905,devogadas as disposições 
em contrário, especialmente a Pgrtari°'062/0-:1-dé 05 de fevereiro de 2001. 

-,'' 	AMMIAUMU 
IPREFEITURAWMUNICIPW DE UMUARAMA em 09 de 

setembro de 2.005 -:12fANOTDEI FUNDÁ0A01.3e  30 OÁZIVIO 1 --t, 



, 

jt' • 

. 	 T' 	• 

• : 

• 

• • 	 • 

. 	 , 	• 

• 

DIVISÃO DE SERVI .GERAIS É PÁTRIMON10- 

'.:.-7,:,--,./.-.„. 	,s•- . 'â . :1',.1 .̀.,-.-,:.„_/t4  ;.‘-',. '',. .',' á‘;,i k.í '.:. , 	..:,..1 —3 	:-...-2:;, -'-- "'Ii...., ..•,,,,,-; 	'../ 1,.: ‘,...._,,,J.r: 	''' ..., .„. T1933._... 	ig 	,., P0  

/ 
_-., ,::...i.\ ./.. ..,...,:. 

••,„ 

. • \_Ã‘;,.) 

••• 

.,( 

dê, 

..•••• 	•,' ;74 '•''.•;„.• • 

•••-,'-•rf-••••••, 

ogado Conforme 

DIV. SERVIÇOS-GERAIS 1 

PIRLICADO NO UMUARAMA nus—nWC 
DÈ- CY :2v. 	„ 

bÉ 	4.5cjoi 	. i " 

fit 

1,  
UdUARANIA, 	

2 
 


	00000001
	00000002

